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CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

Faço saber que a Câmara Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, aprovou )  e eu 

Vereador Alecssandre Rodrigues Tanuri, Presidente da Câmara Municipal de Juazeiro, 

no uso de suas atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, promulgo o 

seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO N 9  0112019 

O Plenário da Câmara Municipal de Juazeiro, aprova o 

Projeto de Decreto Legislativo N2 01/2019 de autoria da 

Comissão de Segurança, Cidadania e Direitos Humanos 

concordando, após sabatinado o nome do Senhor Israel 

Marcos dos Santos, indicado para ocupar o cargo de 

Comandante da Guarda Municipal do Município de 

Juazeiro - Bahia. 

Art. 19 Fica aprovado nos termos dispostos na Lei Orgânica do Município, o nome do 

Senhor Israel Marcos dos Santos, indicado para ocupar o cargo de Comandante da 

Guarda Municipal do Município de Juazeiro - Bahia. 

Art.29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal 

Juazeir9y6 de feeiro de239 

at- 
frfecssand/e Rodrigues TanujY 

Presidente 
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